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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.824 (1)
ORIGEM : ADI - 178471 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : MATO GROSSO DO SUL
R E L AT O R : MIN. NUNES MARQUES
R EQ T E . ( S ) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS DISTRIBUIDORES DE ENERGIA ELÉTRICA - ABRADEE
A DV . ( A / S ) : ILMAR NASCIMENTO GALVÃO (19153/DF)
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
A DV . ( A / S ) : LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO (7684/MS) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : CONECTAS DIREITOS HUMANOS
A DV . ( A / S ) : ELOISA MACHADO DE ALMEIDA (201790/SP)

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou procedente a ação direta, para declarar
a inconstitucionalidade do inteiro teor da Lei estadual nº 2.042/99 e da Lei estadual nº
5.848/2019, ambas editadas pelo Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do voto do
Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin e Marco Aurélio. Plenário, Sessão Virtual de
25.9.2020 a 2.10.2020.

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - CO N C ES S ÃO DE
SERVIÇOS PÚBLICOS DE ENERGIA ELÉTRICA - I N V A S ÃO, P E LO ES T A D O - M E M B R O, DA ESFERA
DE COMPETÊNCIA DA UNIÃO - I N D E V I DA INTERFERÊNCIA NAS RELAÇÕES JURÍDICO-
CONTRATUAIS ENTRE O PODER CO N C E D E N T E FEDERAL E AS E M P R ES A S CO N C ES S I O N Á R I A S -
CO M P E T Ê N C I A P R I V AT I V A DA UNIÃO FEDERAL PARA LEGISLAR SOBRE ENERGIA (C F, ART.

22, IV) E PARA DEFINIR AS POLÍTICAS SETORIAIS QUE ORIENTAM A AT U AÇ ÃO DA S
EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA (C F, ART. 21, XII, alínea "b")
- EXISTÊNCIA DE R EG U L A M E N T O SETORIAL ES P EC Í F I CO EDITADO PELA ENTIDADE
REGULADORA COMPETENTE (A ANEEL, NO CASO), D I S C I P L I N A N D O, DE MODO E X AU R I E N T E ,
AS REGRAS CO N C E R N E N T ES À SUSPENSÃO OU À INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE
ENERGIA ELÉTRICA AO CONSUMIDOR INADIMPLENTE - V E DAÇ ÃO À INGERÊNCIA
N O R M AT I V A DOS ESTADOS-MEMBROS NA O R G A N I Z AÇ ÃO DO SETOR ENERGÉTICO, A SER
EXERCIDA , CO M A B S O LU T A E X C LU S I V I DA D E , PELA UNIÃO FEDERAL, QUE DETÉM
COMPETÊNCIA PRIVATIVA PARA FISCALIZAR A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, L EG I S L A R SOBRE
OS DIREITOS DOS USUÁRIOS, FIXAR A POLÍTICA TARIFÁRIA E DISCIPLINAR AS CO N D I ÇÕ ES DE
R EG U L A R I DA D E , CO N T I N U I DA D E , EFICIÊNCIA , SEGURANÇA , AT U A L I DA D E , G E N E R A L I DA D E E
CO R T ES I A NA SUA PRESTAÇÃO (C F, ART. 175) -PAPEL CO N S T I T U C I O N A L M E N T E AT R I B U Í D O À
UNIÃO FEDERAL DE A S S EG U R A R A TODOS OS USUÁRIOS, DE FO R M A IGUALITÁRIA , A M P LO
AC ES S O AOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ENERGIA ELÉTRICA, SEM I N D E V I DA S I N T E R V E N ÇÕ ES
DISCRIMINATÓRIAS P R O M OV I DA S POR PROGRAMAS E PLANOS DE C A R ÁT E R R EG I O N A L
I N CO M P AT Í V E I S COM AS POLÍTICAS E DIRETRIZES DE ÂMBITO N AC I O N A L D E F I N I DA S PELA
U N I ÃO - I N V I A B I L I DA D E DA ALTERAÇÃO, POR LEI ESTADUAL , DAS CONDIÇÕES PREVISTAS NA
LICITAÇÃO E FORMALMENTE ESTIPULADAS EM CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS, SOB R EG I M E FEDERAL - R EA F I R M AÇ ÃO DA JURISPRUDÊNCIA CO N S O L I DA DA
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO TEMA - P R EC E D E N T ES - P A R EC E R DA
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA PELA I N CO N S T I T U C I O N A L I DA D E DA LEI ESTADUAL
IMPUGNADA - AÇ ÃO DIRETA J U LG A DA PROCEDENTE.

- A competência da União Federal no domínio do setor energético reveste-se
de caráter exauriente (C F, art. 21, XII, "b", art. 22, IV, e art. 175).

- A jurisprudência plenária do Supremo Tribunal Federal tem reconhecido a
manifesta inconstitucionalidade de diplomas legislativos de Estados-membros que, a
pretexto de exercerem a sua competência suplementar em matéria de "consumo" (C F, art.
24, V) ou de "responsabilidade por dano (...) ao consumidor" (C F, art. 24, VIII), editam
normas estaduais dirigidas às empresas prestadoras de serviços de energia elétrica,

dispondo sobre direitos dos usuários e obrigações das concessionárias, usurpando, em

consequência, a competência privativa outorgada à União Federal em tema de organização

do setor energético (C F, art. 21, XII, "b", art. 22, IV, e art. 175) e intervindo, indevidamente,

no âmbito das relações contratuais entre o poder concedente e as empresas delegatárias

de tais serviços públicos. Precedentes.

- Os Estados-membros não podem interferir na esfera das relações jurídico-

contratuais estabelecidas entre o poder concedente (quando este for a União Federal ou o

Município) e as empresas concessionárias nem dispõem de competência para modificar ou

alterar as condições que, previstas na licitação, acham-se formalmente estipuladas no

contrato de concessão celebrado pela União (energia elétrica - C F, art. 21, XII, "b"), de um lado,

com as concessionárias, de outro, notadamente se essa ingerência normativa, ao determinar a

suspensão temporária do pagamento das tarifas devidas pela prestação dos serviços

concedidos (serviços de energia elétrica, sob regime de concessão federal), afetar o equilíbrio

financeiro resultante dessa relação jurídico-contratual de direito administrativo. Precedentes.

Secretaria Judiciária

PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 67, DE 2021

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 1.061, de 9 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial
da União no dia 10, do mesmo mês e ano, que "Institui o Programa Auxílio Brasil e o
Programa Alimenta Brasil, e dá outras providências", tem sua vigência prorrogada pelo
período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 1º de outubro de 2021.
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 68, DE 2021

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe

o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.

62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de

2001, a Medida Provisória nº 1.062, de 9 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial

da União no dia 10, do mesmo mês e ano, que "Abre crédito extraordinário, em favor do

Ministério da Saúde, no valor de R$ 9.102.436.262,00, para os fins que especifica", tem sua

vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 1º de outubro de 2021.

Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 69, DE 2021

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 1.063, de 11 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial
da União no dia 12, do mesmo mês e ano, que "Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de
1997, e a Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, para dispor sobre as operações de
compra e venda de álcool, a comercialização de combustíveis por revendedor varejista e a
incidência da Contribuição para o Programa de Integração Social e o Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social - Cofins nas referidas operações", tem sua vigência
prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 1º de outubro de 2021.
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional


